
C Â M A R A   D O S   D E P U T A D O S

REDAÇÃO FINAL
PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 981-B DE 2008

Dispõe sobre a realização de refe-
rendo para decidir sobre a altera-
ção da hora no Estado do Acre.

O CONGRESSO NACIONAL decreta :

Art. 1º  É convocado, com fundamento no inciso XV

do art. 49 combinado com o parágrafo único do art. 1º e com

o inciso II do art. 14 da Constituição Federal, ref erendo a

ser realizado no Estado do Acre,  que teve a hora l egal al-

terada pela Lei nº 11.662, de 24 de abril de 2008, pelo

Tribunal  Regional Eleitoral, nos termos da Lei nº 9.709,

de 18 de novembro de 1998, para consultar o eleitor ado do

Estado sobre a conveniência e a oportunidade da ref erida

alteração.

Art. 2º O referendo de que trata o art. 1º reali-

zar-se-á concomitantemente com a primeira eleição s ubse-

quente à promulgação deste Decreto Legislativo.

Parágrafo único. O eleitorado será chamado a res-

ponder “Sim” ou “Não” à seguinte questão: “Você é a  favor

da recente alteração do horário legal promovida no seu Es-

tado?”.

Art. 3º Campanha institucional da Justiça Eleito-

ral, veiculada nos meios de comunicação de massa, p oderá

esclarecer a população a respeito da questão formul ada no

parágrafo único do art. 2º, com espaço idêntico par a mani-

festações favoráveis e contrárias.

Art. 4º O referendo  será considerado aprovado ou

rejeitado por maioria simples, de acordo com o resu ltado
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enviado pelo Tribunal Regional Eleitoral ao Tribuna l Supe-

rior Eleitoral e por este homologado.

Art. 5º Este Decreto Legislativo entra em vigor

na data de sua publicação.

Sala das Sessões, em 3 de novembro de 2009.

Deputado MAURO BENEVIDES
Relator


